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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4278 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

INDICAÇÃO

Senhor Presidente,

Este Vereador requer a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento do art. 96 do
regimento Interno deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Leio Orgânica do Município de Porto
Alegre, seja encaminhada a seguinte

 

INDICAÇÃO

 

Ao Senhor Prefeito Municipal, uma proposta com o obje�vo de estabelecer medidas de
redução do consumo de energia no âmbito da Administração Direta e Indireta frente à crise e energé�ca
existente e ao princípio da sustentabilidade, conforme segue:

 

Art. 1º Estabelece medidas para a redução do consumo de energia elétrica no âmbito da
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Medidas de redução de consumo

Art. 2º Os órgãos e as en�dades deverão buscar, em caráter permanente e sem prejuízo da
adoção de outras providências, a adoção das recomendações para a redução do consumo de energia elétrica
constantes no Anexo.

Comissões internas de conservação de energia

Art. 3º Os órgãos e as en�dades cons�tuirão, no âmbito dos comitês internos de governança,
comissões internas de conservação de energia- Cice, para assessorar os dirigentes na adoção de medidas
para a redução do consumo de energia elétrica.

§ 1º A cada órgão ou en�dade corresponderá, no mínimo, uma Cice.

§ 2º En�dades poderão compar�lhar a mesma Cice do órgão ao qual es�verem vinculadas.

Meta de redução temporária de consumo

Art. 4º Os órgãos e as en�dades deverão buscar reduzir o consumo de energia elétrica nos
meses de setembro de 2021 até abril de 2022 em percentual de dez a vinte por cento em relação à média do
consumo do mesmo mês nos anos de 2018 e 2019.

§ 1º Os órgãos e as en�dades divulgarão na internet o compara�vo de consumo de energia
elétrica entre os meses dos períodos a que se refere o caput.
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§ 2º O compara�vo de consumo a que se refere o § 1º deverá ser acompanhado de
jus�fica�va na hipótese de o órgão ou a en�dade não reduzir o consumo de energia elétrica nos percentuais
a que se refere o caput.

Disponibilidade orçamentária e financeira

Art. 5º As medidas de redução de consumo de energia elétrica de que trata este Decreto
deverão respeitar a disponibilidade orçamentária e financeira.

 

 

ANEXO

 

RECOMENDAÇÕES PARA O USO EFICIENTE DA ENERGIA ELÉTRICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

1. Da u�lização de aparelhos de ar-condicionado:

1.1. Desligar o aparelho de ar-condicionado quando o ambiente es�ver desocupado;

1.2. U�lizar apenas ven�lação natural nos dias com temperaturas amenas;

1.3. Limitar o resfriamento a 24°C e o aquecimento a 20°C;

1.4. Manter as portas e as janelas fechadas quando o aparelho de ar-condicionado es�ver ligado;

1.4.1. Nos termos das normas regulatórias:

1.4.1.1. Manter os filtros e os dutos dos aparelhos de ar-condicionado limpos;

1.4.1.2. Garan�r a circulação, a renovação e a qualidade do ar interno;

1.4.1.3. Instalar sistemas de renovação do ar nos sistemas de ar-condicionado que não o possuam, tais como
como aparelhos de janela, splits, mul�-splits e fluxo de gás refrigerante variável; e

1.4.1.4. Em ambientes com grande flutuação de pessoas, avaliar a modulação da renovação de ar em função
do nível de ocupação do ambiente, com o uso, dentre outros, de sensores de dióxido de carbono;

1.5. Manter as salas dos centros de processamentos de dados (data center) resfriadas apenas até o limite do
tecnicamente necessário;

1.6. No planejamento da contratação, dimensionar os aparelhos de ar-condicionado de acordo com o
tamanho do ambiente e incluir sistema de renovação de ar para aqueles que não o possuam no sistema
integrado; e

1.7. Instalar e manter o isolamento térmico nos dutos de ar, nos termos estabelecidos nas normas técnicas.

2. Da iluminação:

2.1. Desligar a iluminação dos locais que não es�verem em uso;

2.2. Instalar interruptores para cada local específico;

2.3. Orientar os agentes públicos e os empregados terceirizados a desligarem a iluminação de todos os locais
que não es�verem em uso, em especial ao final do expediente;

2.4. Não u�lizar iluminação elétrica quando es�ver disponível iluminação natural;

2.5. Reduzir a iluminação elétrica em áreas de circulação, pá�os de estacionamento, garagem e áreas
externas ao mínimo necessário para não prejudicar a circulação e a segurança;

2.6. Manter limpas as lâmpadas e as luminárias, de modo a garan�r a reflexão máxima da luz e a obter maior
aproveitamento da iluminação;
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2.7. U�lizar sensores de presença em ambientes de uso transitório, como banheiros, corredores e garagens;
e

2.8. Reduzir o número de luminárias ambientes, man�dos os níveis mínimos de iluminância definidos nas
normas técnicas.

3. Da tecnologia da informação:

3.1. Programar o computador para o menor consumo de energia elétrica possível quando deixar de ser
u�lizado por alguns minutos;

3.2. Desligar o monitor, a impressora, o estabilizador, a caixa de som, o microfone e outros acessórios sempre
que não es�verem em uso;

3.3. Disponibilizar acesso ao sistema do órgão diretamente da nuvem, de modo permi�r o desligamento das
estações de trabalho nos casos de trabalho remoto; e

3.3.1. Caso não haja possiblidade de disponibilizar o sistema em nuvem para o trabalho remoto, providenciar
o desligamento dos monitores e de outros acessórios das tomadas, de forma a garan�r apenas o
funcionamento do computador.

4. Das geladeiras e dos congeladores:

4.1. Evitar que as portas dos equipamentos fiquem abertas desnecessariamente;

4.2. Regular a potência dos equipamentos conforme a temperatura ambiente e a capacidade u�lizada;

4.3. Manter os equipamentos fora do alcance de raios solares ou de outras fontes de calor;

4.4. Manter os equipamentos em local com espaço para dissipação do calor;

4.5. Desligar os equipamentos cujo uso não seja necessário e constante; e

4.6. Realizar o degelo de acordo com o definido em manual do consumidor para os equipamentos que não
disponham de degelo automá�co.

5. Dos aquecedores elétricos de água:

5.1. Ligar o aquecedor apenas durante o tempo necessário e usar temporizador para que a função se torne
automá�ca; e

5.2. Privilegiar o aquecimento solar de água.

6. Dos elevadores:

6.1. U�lizar, sempre que possível, as escadas para acesso aos primeiros pavimentos e para subir ou descer
poucos andares; e

6.2. Acionar apenas um elevador.

7. Dos equipamentos de refrigeração e de água potável: desligar os equipamentos de refrigeração de água
potável ao final do expediente e sempre que não es�verem em uso.

8. Do consumo em modo de espera: desligar por completo e desconectar da energia elétrica equipamentos
que gerem consumo em modo de espera.

9. Da conscien�zação: promover a conscien�zação dos agentes públicos com relação à necessidade de
redução do consumo de energia elétrica.

10. Da contratação e da aquisição de bens e serviços:

10.1. Exigir a E�queta Nacional de Conservação de Energia - Ence na classe mais eficiente;

10.2. Por ocasião dos estudos preliminares, considerar, para fins de custo de ciclo de vida do produto, a
categoria do selo do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - Procel nas aquisições ou nas
locações de máquinas e aparelhos elétricos;
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10.3. Nos projetos de novas edificações e nas obras de reformas, seguir as normas de eficiência energé�ca
da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital do Ministério
da Economia;

10.4. Priorizar a aquisição de lâmpadas mais eficientes para os ambientes das edificações e a aquisição de
temporizadores para controle de iluminação, e subs�tuir grada�vamente o sistema de iluminação mais
oneroso;

10.5. Executar manutenções preven�vas e predi�vas dos equipamentos, de forma a evitar o aumento do
consumo de energia elétrica;

10.6. Realizar as manutenções periódicas dos quadros de distribuição de energia elétrica;

10.7. Priorizar a medição individualizada de consumo de energia elétrica, preferencialmente por seção ou
uso final, como iluminação, condicionamento de ar, entre outros;

10.8. Realizar estudo de uso e ocupação das salas no órgão ou na en�dade, para evitar espaços subu�lizados,
man�dos os padrões de distanciamento exigidos por razões de ordem sanitária;

10.9. Priorizar a implantação de sensores fotossensíveis para controle de luminárias próximas das janelas; e

10.10. Adquirir somente aparelhos de ar-condicionado dotados de compressor com a tecnologia de rotação
variável.

 

JUSTIFICATIVA

Diante dos diversos incidentes que nosso país enfrenta, hoje estamos diante da pior crise hídrica dos últimos 91
anos. Os reservatórios do Sudeste e do Centro-Oeste, que respondem por 70% da geração de energia do país,
estão com 23% da capacidade de armazenamento, nível menor que o registrado em agosto de 2001, quando o
país enfrentou racionamento de energia.

O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) chegou à conclusão que houve "relevante piora" das
condições hídricas e que é imprescindível manter todas as medidas em andamento e adotar novas providências
para manter os reservatórios das hidrelétricas.

Neste sentido, devemos promover ações prévias de enfrentamento às dificuldades que estão por vir e que
possamos buscar amenizar a possível ocorrência dos famosos "apagões", que por muito tempo assombrou nosso
país e que muito influenciou na economia e futuros investimentos.

Deste modo, visando a piora da situação e aproveitando o momento para adotar novas atividades que busquem a
sustentabilidade de todos os âmbitos, estou propondo o presente indicativo para aplicarmos na administração
municipal. Estamos em um momento crítico e que necessita ações práticas. 

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 27/08/2021, às 17:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando
o código verificador 0271868 e o código CRC 6F3BA485.
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